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Atos do Poder Executivo PREFERENCIAS OUTORGADAS PELOS POISOS SIGNATARIOS
me, 9 IMPORTACM DE NOVOS PRODUTOS

DECRETO NO 119, DE 16 DE MAIO DE 1991

Dispõe sobre a execução do Décimo
Segundo Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n° 18, no Setor
da Indústria Fotográfica, subs-
crito entre o Brasil, a Argentina,
o México e o Uruguai.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
co exercício ao cargo a. Presidente da República, ...o
do da atribuição que lbe Confere o Art. 84, Inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
moda/idade de Acordo Comercial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina,
do México e do Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu-80,
assinaram, a 11 de dezembro de 1990, em Montevidéu, o Décimo Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n° 18, no Setor da Indústria
Fotográfica entre o Brasil, a Argentina, o México e o Uruguai,

Os Plenipotenciários da Republica Argentina, da Republica
federativa do Brasil, dou Estados Unidos Mexicano. e da Republi-
ca Oriental do Uruguai, acreditados por :eus respectivos Gover
tem ,egundo poderes depositado, na Secretaria-Geral da Asso-
riação, outorgado: em boa e devida forma,.convêm én modifacar o
A,ordo Comercia/ NO 18 subscrito no setor da induslria foto-
gráfica, nos seguintes termos Xt condições:

f.a„gp, iO. Incorporar ao programa de tiberaçáo do Acordo
a, prearrênciae pactuada,. meros ouses ,ignatárldr para a impo,.
tacão do: novoa produtos, que se registram no Anexo l deste
Protocolo, ias termos e condlOcs consignados nesse Anexo.

Artigo z2.- Modificar' as preferências mactuadas pelos pasic-
signatarios para a importação do. produtos registrado. no Anexo 7'
deste Prolocolu, bem como os prazos do vigúncia
termos u condições consignados nesse Anexo.

.s.,L_LIsp_ 32.- Prorrogar ate 31 de dezembro de 1998 a apluaçao
do re(4.15,L0 especifico de origeni estabelecido para o produto
denominado . filmnackS" com substancias para sua revelação instan
ta nte , que admite o fracionanento e acondicionamen5o do materlal
uunsiv.21 ,onto elemento deternanante da origem quando ei main ia-
orlem, custo de confecção e valor agregado de origem dos oaisn .
Tisna, XlCh. excode . 4:7 Lar rente do valas ifiS da produto exporia-
do.

flrij,D,)	 Fm tudo aquilo que não Liver . ,ido modificado, .
importação dos aravetas negociados se,4 ...guiada .Sr ccifnrnad.d.
cone CO diutosiciies do Protoaolo dc 24 de detembro 41 1002, 	 o,,.
ficado pelo Prolocoi- de 14 de detembro de 1989	 prelo cocaente.

DECRZT At

Art, 1 . O Décimo Segundo Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial N . 18, no Setor da Indústria Fotográfica, subscrito entre o
Brasil, a Argentina

'
 o México e o Uruguai, apenso por cópia ao

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele
se contém, inclusive quanto &' sua vigência..

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua'publicação.

	

Brasília, em 16 de maio	 de 1991; 170/ da Independência C.
103 9 da República.

ITAMAR FRANCO
Marcos Castrioto da Azambuia

ANEXO AO mann OUI: DISPOR SOBRE A EXWLÇA0 DECIND SEDOSO PRCPTO

	

COLO ADICIONAL AO .11a/RDO ODNERCIAl.	 18, NO SETOR DA INDOSIRIA
CRÁPICA, ENTRE 0 BRASIL, A ARCENT/NA, O WXICO E O URUGUAI. PRE.

{URDO COMERCIU 122 AR

ntitor tia induziria tottiorafica

Odeies Segundo Protocolo Adiciona/
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A Secretaria-Gera 1 da A,socia,ao cera depositdria do proveu
te Protocolo do qual enviara copias devidamente autenticadas ad,
Governos signatarios.

DECRETO N9 120, DE 16 DE MAIO DE 1991

Dispõe sobre a execução da Ata
de Retificação do Décimo Nono
Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n . 16, entre o Brasil
c o Chile.

'O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da República,..a.-
do da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil

'em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevé a
modalidade de Acordo Comercial,e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Chile,
com base no Tratado de Montevideu-80, assinaram, a 04 de dezembro de
1989, em Montevidéu, a Ata de Retificação do Décimo Nono Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n . 16 entre o Brasil e o Chile,

DECRET Az
Art. 1 . A Ata de Retificação do Décimo Nono .Protocolo

Adicional ao Acordo Comercial n . 16, entre o Brasil e o chile,apensa
por cópia ao presente Decreto, ' será executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém, inclusiVe quanto à sua vigência.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.'
Brasília, em 16 de	 maio	 de 1991; 170 . da Independência

e 103 . da República.'

1TAMAR FRANCO •

Marcos Cestrioto de-.4"zambuja

ANEXO AO DECRETO QUE D/SPOE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA DE RETI -
E/CAÇÃO DO DECIMO NONO PROTOCOLO ADICIONAL DO ACORDO, COMER-
CIAL N9 16, ENTRE O BRASIL E O CHILE. ORE.

ATA DE RETIFICAÇÃO.- Na cidade de Montevidéu, sus quatro dias do mês de de
reabro de mi/ ntovecent. e oitenta e nove. esta Secretaria-Geral-; em uso

'das faculdades que lhe confere a Resolucito 30 do Comiti de Representantes
, em seu artigo primeiro como depositária dos Acordos e Protocolos áubscrl

tos pelos Governos dos psises-membros da Aosociacio e de acordo com o esta
belecIdo em seu artigo terceiro, 1., constar:
PR/MEIRO.- Que a Representaçáo da República do Chile comudicou a esta Se
cretaria-Geral, através de nota de 13 de outubro deste ano, a ekistênaa
de um erro\no Décimo Nono ProtocOlo Adicional dó Acordo Comercial no, 16,
que consiste em ter omftido na correlaçÃo NA/ADI/Tarifa Nacional do produ
to negociado pele Chi/e, denominado "Poliéteres polifts . , • c/asaificapio
nacional que corresponde, também, ao código 39.01129.00.
SEGUNDO.- Que donsiderando que a emenda desse erro 'elo afeta oelcance da
preferi.ls pactuada, em 22 de novemb. de 1989 esta.Secreur. comunicou
este fato à Reoreeentatid do Brasil, estabelecendo-. um prazo de cinco
dita úteis para que, es. Reprethentaçáo pudesse apresentar, stute'objapties
is. emenda.
TERCEIRO,- Que, transcorrido o mencionado prazo sem ter recebido objeçaes,
esta Secreteria-Geral intercalou no item 39.01.1.99 do caguemo bilateral
negociado entre a República do Chile e • República Federativa do Brasil, do
Décimo Nono Protoco/o Adicional do,Acordo Comercial no. 16 o . códígo 39.01.
29.00 da tarifa nacional de importaçio do CB1.1 • aeu correepondente trata
mento: regime legal: livre importaçáo • gravame aà valorem. 15 por cento.

E. para que conste, esta Seer...Ia-Geral lavra a preeepae ,Ata de Retifica.
cio no lugar e data indicados, no. correspondentes	 portugués e es

. panhol. sendo ambos os textos igualmente valide.

EM FE DO SUE, os respectivos Plenapotenclarlos subscrevem o
presente Protocolo na e idade de Conteve deu, aos trinta e um dia,
do mès de dezembro de nd / novecentos e noventa., em um original
nos idiomas portugués e espanhol, sendo ambos os textos tgualmen.

' te válidos.

'Pelo Governo da- República Argeneinat

Maria r.s.dler gondanza

Pelo Governo da Republica FerNtrativa do grasil:

R-ubftWAntedlo Garbosa

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Salvaslor Arríg‘a

Pele GoVerno da Republica Orienta/ do Uruguai.:
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